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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1. A senhora Diretora do G.E de Itaí solicita ao Sr. Delegado do En- 

sino Secundário e Moral de Avaré orientação para regularizar a situa- 

ção escolar dos alunos Rui Aparecido de Melo, Pedro Zanella Neto e Pe- 

dro Paulo do Araújo Júnior. Referidos alunos tiveram seus pedidos de 

transferência aceitos a suas matrículas efetuadas na 2ª série colegial 

do G.E. de Itaí, curso esse regido ainda pela Lei 4024/61. Acontece - 

que os alunos provém de uma 1ª série do 2º grau do Curso de Formação 

de Professores Primários, de quatro anos, do Instituto de Educação "Se- 

des Sapientiae", de Avaré, em cujo currículos faltaram duas disciplinas 

obrigatórias, Matemática e Geografia. Mesmo assim, este currículo, minis- 

trada em 1973 no referido curso, foi aprovado por despacho do Coordena- 

dor (D.O. de 15.1.75, Processo nº 829/73-IV DRE, (fls. 22 do processo). 

1.2. O Processo tramitou em vários órgãos da Secretaria da Educação, tendo 

recebido parecer favorável à regularização da vida escolar dos interessados, 

sendo posteriormente encaminhado pelo Sr. Secretário para pronunciamento 

deste Conselho. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1. Não podemos deixar de estranhar o despacho do Coordenador, emitido em 

15.1.75, aprovando o currículo do curso de Formação de Professores Primários 

de quatro anos, em 1973, no Instituto de Educação "Sedes Sapientiae", de Avaré, 

no qual faltam duas matérias obrigatórias Matemática e Geografia. 

2.2. Ambas as matérias constam como obrigatórias dos cursos de Formação de 

Professores Primários, quer quando regidos pela Resolução CEE nº 36/68 artigo 

5, quer quando pela Lei 5692/71, parecer CFE nº 45/72, item 4 e Parecer CFE nº 

349/72, que exigem todas as matérias e disciplinas do núcleo comum. 

2.3. De qualquer foram, examinaremos o caso à luz das normas estabelecidas 

antes do advento da Lei 5692/71, pois o colégio de destino, C.E. de Itaí, em 

regido pela Lei  4024/61. 

PROCESSO CEE  Nº 4137/75 PARECER CEE Nº 3402 /75    fls.2 

2.4. Ao apreciar as fichas dos três alunos, observa-se que, na 2ª sé- 

rie, estudaram e foram aprovados em todas as disciplinas obrigatórias 

do curso colegial, conforme preceitua a Resolução CEE nº 36/68, arti- 

go 5º, a saber: Português, Matemática, Geografia, História, Ciências 

Físicas e Biológicas. O mesmo aconteceu com a disciplina complemen- 

tar obrigatória, Língua Inglesa (art. 6) e com as disciplinas optati- 

vas, no caso, Psicologia no 2º ano e Sociologia que consta, apenas no 

1º ano. 

Além do mais, os interessados estudaram com aproveitamento conseguindo, 

portanto, adaptar-se ao conteúdo do curso colegial, pelo menos ao 8 (oito) 

disciplinas, nas duas primeiras séries de 2º grau, de acordo com o artigo 

4º da Resolução CEE nº 36/68. 

2.5. "A irregularidade ocorrida na vida escolar dos três alunos supra- 

citados deveu-se, não à negligência ou culpa dos interessados, nas à 

falta da administração que não procedeu, na devida ocasião, da adapta- 

ções que se faziam necessárias." 

(Considerandum da Supervisora de Equipes Técnicas de Currículos, Programar 

e Métodos, da CEBN). Não nos parece justo que os alunos sofrem prejuízos 

por culpa das autoridades escolares, de acordo com a jurisprudência 

estabelecida por este Conselho em casos análogos. 

II - CONCLUSÃO: 

À vista do exposto votamos, em caráter excepcional, favoravelmente à 

convalidação dos atos escolares realizados, na 2ª série de 2º grau no Ginásio 

Estadual de Itaí, pelos alunos Aparecido de Melo, Pedro Zanella Neto e Pedro 

Paulo de Araújo Júnior, bem como dos outros atos escolares subseqüentes. 

São Paulo, 12 de novembro de 1975. 

a) Conselheiro - Lionel Corbeil - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu parecer o voto do 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, ARNALDO LAURINDO, 

ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AUGUSTO DIAS, LIONEL 

CORBEIL E MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA. 

Sala da Câmara do Segundo Grau, em 19 de novembro de 1975.  

a) Conselheiro - José Augusto Dias - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de novembro de 1975 
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